
.
ESTADO DO PARANÁ--

L E NQ 112/93

SÚMULA: Dispõe sobre o dia de reajuste
dos preços das passagens dos ônibus de
Transporte Coletivo do Município de Apu-
carana, conforme especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA,
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
PAL SANCIONO A SEGUINTE

ESTADO
MUNICI-

L E I

mês,
ceda.
deste

Art.. 12 - Fica estipulado para o dia 10 (dez) de cada
quando necessário, para que o Executivo Municipal con-
o reajuste das passagens para o Transporte Coletivo
Município.

Art.. 22 - Revogam-se as disposições em contrário, en-
trando a presente Lei em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do Município de
Apucarana, aos 15 dias do mês de outubro
de 1.993

'ARELLI
de Administração

Designada
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